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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

DECRETO Nº 2.356, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

TRANSFERE PONTO FACULTATIVO DO DIA 

DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA O 

DIA 1º DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

Considerando a necessidade de organização e melhor planejamento das 

atividades da Administração Pública Municipal; 

Considerando que o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de outubro, 

é ponto facultativo nas repartições públicas; 

Considerando que, para garantir a continuidade dos serviços essenciais e 

evitar a interrupção de atividades em dias úteis, é conveniente a transferência do 

ponto facultativo para uma data mais adequada ao calendário administrativo; e 

Considerando que a medida busca minimizar impactos ao atendimento à 

população e assegurar a manutenção dos serviços públicos essenciais. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica transferido o ponto facultativo referente ao Dia do Servidor 

Público Municipal, originalmente comemorado em 28 de outubro de 2024, para o 

dia 1º de novembro de 2024, nas repartições públicas da Administração Pública 

Municipal direta e indireta, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços 

essenciais. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, 21 de outubro de 2024. 99º da Emancipação Política. 

 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 
DECRETO Nº 2.357, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB AFETADO 

POR ESTIAGENS - (COBRADE 1.4.1.1.0) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, V, da Lei Orgânica 

Municipal e de acordo com o Decreto Federal nº 10.593/2020 e inciso VI do artigo 

8º Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012: 

 

CONSIDERANDO que as chuvas até a presente data, pela sua irregularidade 

e má distribuição espacial, acarretaram a estiagem em parte da região do semiárido 

da Paraíba, na qual este Município está localizado, trazendo significativos prejuízos 

para os habitantes que vivem de culturas agrícolas de subsistência e da criação de 

animais; 

CONSIDERANDO que os reservatórios que abastecem o Município de 

Esperança/PB, o Açude de Vaca Brava e a Barragem de Nova Camará, de acordo 

com a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA, 

possuem, no presente dia 22 de outubro de 2024, apenas 17,42% e 31,52% de 

volume da sua capacidade respectivamente, insuficientes para abastecer a cidade e 

as circunvizinhas; 

CONSIDERANDO que, em razão da referida estiagem o fornecimento 

d’água à população por parte da CAGEPA não foi totalmente normalizado, e que 

a população carente do Município continua procurando o Poder Público Municipal 

em busca de soluções para o abastecimento de água para as famílias; 

CONSIDERANDO que é da alçada do Poder Público buscar soluções para 

minimizar os efeitos desse fenômeno natural, promovendo o atendimento à 

população das zonas rural e urbana do Município através de carros-pipa; 

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos e 

meios para enfrentar a crise que assola o Município, especialmente no sentido de 

assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento de suas 

necessidades; 

CONSIDERANDO que o parecer da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Recursos Hídricos e Meio Ambiente, relatando a ocorrência deste desastre é 

favorável à declaração de emergência. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada pela 

estiagem, caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em todo o 

território do Município de ESPERANÇA/PB. 

Parágrafo único. Confirma-se por intermédio deste Decreto que os atos 

oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 
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estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil e passam a produzir efeitos 

jurídicos que lhe são próprios no âmbito municipal. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Extraordinário para fazer face à situação existente. 

 

Art. 3º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de 

respostas ao desastre natural vivida no Estado. 

 

Art. 4º Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993 e art. 75., inciso VIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, os 

contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao 

desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e sua vigência 

compreende um período de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Esperança/PB, 22 de outubro de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

 
 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 

 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 234/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, consubstanciados na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
que regulamenta, a Lei Federal nº14.399, de 8 de julho de 2022 que instituiu a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Comissão de Coordenação, Acompanhamento e 

Fiscalização da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura no 
Município de Esperança/PB com os seguintes nomes: 

a) Igor Delgado de Almeida – representante do Gabinete do Prefeito; 
b) André de Oliveira Costa – representante da Secretaria Educação, 

Cultura e Desporto, que presidirá esta Comissão; 
c) Arthur Richardisson Evaristo Diniz– Procuradoria-Geral do 

Município; 
d) Emerson David Alves da Costa – Secretaria de Finanças; 
e) Mikaelle da Silva Costa Targino, professora de artes da EEEFM 

Irineu Joffily; representante da sociedade civil; e 
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f) Radamés Alves Rocha da Silva, professor de artes da EEEFM Irineu 
Joffily; representante da sociedade civil. 

 
Art. 2º - O prazo de validade da Comissão será de 02 (dois) anos, a partir da 

presente data.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Esperança/PB, em 16 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 235/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor ALÍPIO BEZERRA DE MELO NETO (CPF: 

019.684.804.04), para o exercício do cargo em comissão de Procurador 
Adjunto Administrativo, Patrimonial e Fiscal, lotado na Procuradoria Jurídica 
deste município, com efeitos a partir desta data. 

Esperança/PB, em 16 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 236/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESTITUIR, a pedido, o Professor RONNYLSON CESAR DE OLIVEIRA 

FONCECA (CPF: 025.902.814.20), Mat.: 2305, do exercício do cargo em comissão 
de Diretor Escolar da EMEF “Olímpia Souto”, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, objeto da Portaria nº 011/2024. 

Esperança/PB, em 17 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2024 
Torna público que fará realizar através da Comissão Especial de Licitação, 
sediada na Rua Antenor Navarro, nº 837, Lírio Verde, Esperança - PB, às 10h 
do dia 31 de outubro de 2024, início da fase de lances: 10:01 horas do dia 31 
de outubro de 2024 (referência: horário de Brasília – DF), por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica, processada sob o nº 00006/2024, do tipo empreitada por menor 
preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA DE UMA PRAÇA NO DISTRITO DE SÃO MIGUEL, NO MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA/PB, CONFORME CONVÊNIO FDE Nº 044/2024, PROCESSO 
SEPLAG Nº SEP–PRC–2024/00310, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, PARAÍBA. Recursos 
Estaduais/Próprios, previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações no horário das 08h às 12h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3502-1305. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Esperança - PB, 15 de outubro de 2024. 
Nobson Pedro de Almeida 

PREFEITO 
 

E X T R A T O S 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0131/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: VERSATTA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 
09.133.042/0001-75 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E 
GINÁSIOS POLIESPORTIVOS, TANTO NA ZONA URBANA QUANTO NA ZONA 
RURAL, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços e de quantitativos. 

Valor do aditivo: R$ 439.923,87 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 2.587.540,50 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00007/2023. 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, I, § 1º da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 23/10/2024 
 
GABINETE | OUTROS 

 

CONCURSO PÚBLICO 2017/2018 
HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.833, DE 07 DE MAIO DE 2018 

 

EDITAIS & ADITIVOS 
 
EDITAL Nº 053/2024 
CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

O Prefeito do Município de Esperança/PB, no uso de suas atribuições 
legais,  

Considerando a homologação do Concurso Público 2017/2018, através do 
Decreto Municipal nº 1.833, de 07 de maio de 2018; 

Considerando o Processo nº 0800723-95.2022.8.15.0171; 
RESOLVE: 
CONVOCAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, o senhor LUCAS SARMENTO 

FRADE, aprovado neste Concurso Público em 24º lugar para o cargo de 
ODONTÓLOGO munido da documentação relacionada nos ANEXO I (Relação 
de Documentos Exigidos) e III (Declarações) com vistas à nomeação e à posse, 
para comparecer à Secretaria de Administração, entre 24 de outubro e 23 de 
novembro de 2024, das 8 da manhã ao meio-dia (12h). A documentação do 
candidato deve ser apresentada INTEGRALMENTE, na Secretaria de 
Administração do município, localizada no Centro Administrativo, à Rua 
Antenor Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB. 

O não comparecimento de candidatos nos prazos determinados acima 
para apresentação da documentação exigida implica, automaticamente, no 
impedimento da nomeação, assistindo direito à convocação, se for o caso, de 
candidatos subsequentes na lista de aprovação/classificação deste concurso. 

Da Documentação 
Os documentos deverão ser copiados (uma via), estando acompanhados 

dos respectivos originais para efeito comprobatório. 
Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de 

qualquer documento constante no ANEXO I acarretará em não cumprimento 
de exigência deste edital. 

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias não autenticadas, caso não estejam acompanhadas dos 
originais. 

Dos Exames Laboratoriais e Complementares Exigidos 
Os resultados dos exames, listados no ANEXO II, deverão ser 

apresentados SOMENTE após a apresentação da documentação do ANEXO I, 
no Serviço Especializado em Saúde e Segurança do Servidor Municipal de 
Esperança (SESSSE) em duas vias (original e cópia), no Centro Administrativo, 
à Rua Antenor Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, CEP: 58.135-000 
para homologação da Perícia Médica do Município. 

O prazo legal para apresentação dos exames médicos é de 30 (trinta) dias 
a contar do agendamento na apresentação da documentação básica do ANEXO 
I. 

Exames laboratoriais e complementares serão realizados as expensas da 
candidata e servirão como elementos subsidiários à Inspeção Médica. 

Exames eventuais complementares poderão ser requisitados pela equipe 
da Perícia Médica do Município. 

Esperança/PB, em 23 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

A documentação de convocado(a)s deverá ser apresentada, 
INTEGRALMENTE, na Secretaria de Administração, localizada no Centro 
Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, 
CEP: 58.135-000, das 8 da manhã ao meio-dia (12h). 

1. Cadastro de Pessoa Física/CPF (atualizado conforme estado civil); 
2. Carteira do Trabalho e Previdência Social (cópia das páginas de 

identificação – frente e verso da folha de foto); 
3. Cédula de Identidade/RG (atualizada conforme estado civil); 
4. Certidão de Nascimento ou de Casamento, se casado; 
5. Certidões de Nascimento de filhos menores de 14 anos, caso 

existam, Cartão de Vacinação e Declaração Escolar recentes; e CPFs dos 
mesmos; 

6. Certificado de Escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso de graduação de nível superior na área de formação do 
cargo para o qual prestou concurso, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação; Comprovante de Registro 
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no Conselho de Classe correspondente e última anuidade paga, bem como CNH 
para Motorista;1 

7. Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 

8. Comprovante de Residência (boleto de água ou energia) recente, 
seja própria ou alugada, e declaração (modelo incluso no anexo IV); 

9. Conta Bancária Bradesco (cópia legível do cartão, frente e verso); 
10. Declaração de Bens: (modelo incluso no anexo IV); 
11. Declaração de Imposto de Renda (cópia da última apresentada à 

Secretaria da Receita Federal) com o respectivo Recibo e as devidas 
atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser 
declarante, Declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei n° 8.730/1993 
e Lei n° 8.429/I992 (modelo incluso no anexo IV); 

12. Declaração firmada pelo nomeado de exercício ou não de cargo 
público (modelo incluso no anexo IV); 

13. Declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) 
proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município 
(modelo incluso no anexo IV); 

14. Inscrição no PIS/PASEP (cópia do documento se já foi empregado 
registrado) caso não tenha, gerar pelo aplicativo Gov.br; 

15. Qualificação Cadastral no e-Social 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) ao acessar, 
não colocar acentos gráficos e, caso haja alguma irregularidade, corrigir antes 
da impressão da Qualificação); 

16. Título Eleitoral (atualizado conforme estado civil), com o 
Comprovante de Votação na última eleição ou outro comprovante de quitação 
com a Justiça Eleitoral; e 

17. Uma foto 3x4 recente. 
Esperança/PB, em 23 de outubro de 2024. 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO 

 
ANEXO II 
RELAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES EXIGIDOS 

 
Os resultados dos exames, abaixo listados, deverão ser apresentados 

SOMENTE após a apresentação da documentação do ANEXO I, em duas vias 
(original e cópia), no Serviço Especializado em Saúde e Segurança do Servidor 
Municipal de Esperança (SESSSE), Centro Administrativo, à Rua Antenor 
Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, CEP: 58.135-000 para 
homologação da Perícia Médica do Município. 
 

1. Atestados, Exames e Pareceres: 
 
a) Exames Laboratoriais: 
Creatinina; 
Glicemia em Jejum;  
Hemograma Completo;  
b) Avaliações Clínicas Especializadas: 
Parecer do cardiologista com eletrocardiograma;  
Parecer do oftalmologista com acuidade visual;  
Parecer do otorrinolaringologista com audiometria; 
c) Outros:  
Atestado de Sanidade Mental (Emitido por Psiquiatra);  
Atestado de Saúde Física (Expedido por Médico Clínico Geral);  
Grupo Sanguíneo (fator ABO e RH);  
Raios-X do Tórax e da coluna dorso-lombar;  
VDRL; 
d) Especifico para Digitadores: 
Usg dos punhos; 
e) Específico para Motoristas “d”, trator etc.:  
Audiometria tonal, com laudo; 
f) Específico para Profissionais de Saúde: 
Hbsag, ant-hbs e ant-hcv (Hepatites B e C). 
 
2. Laudo médico de condições físicas e mentais homologado pela 

Junta Médica da Prefeitura Municipal de Esperança/PB, atestando que o(a)s 
candidato(a)s está(ão) APTOS ao exercício do cargo. 

 
Esperança/PB, em 23 de outubro de 2024. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

                                                 
1 De acordo com o Capítulo I – Dos Cargos e Requisitos – Item 4 - A comprovação dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da posse do candidato. Item 5 - A 
comprovação da habilitação e das exigências para o provimento do cargo deverá ser 
apresentada quando da nomeação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer 
dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de 
forma irrecorrível. 

PREFEITO 
 

ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

As declarações devem ser digitadas ou preenchidas e assinadas pelo(a)s 
candidato(a)s, conforme os modelos. 
 

1. Declaração de Residência 
2. Declaração de Exercício ou não de Cargo Público 
3. Declaração de Inatividade 
4. Declaração de Bens 
5. Declaração de Isenção de IRPF 

 

 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para os devidos fins de 

comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei n° 7.115/83), que sou residente e 

domiciliado à (rua, travessa, avenida e afins) 

____________________________________________________  nº ____ complemento _____ 

bairro ______________________________, CEP: ____________, na cidade de 

________________________________, Estado da Paraíba, conforme cópia de comprovante 

anexo, desde o dia ____ de _______________ de ________. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar sanção penal prevista no art. 

299, do Código Penal, in verbis: 

 

Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 

ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante. 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2024. 

 

________________________________________________________________ 

Declarante 

 

 

MODELO 2 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO OU NÃO DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para investidura no cargo de 

______________________________ do quadro da Prefeitura Municipal de Esperança/PB. 

(      ) Não exerço nenhum cargo público (função ou emprego em entidades Federais, 

Estaduais ou Municipais), bem como Autarquias, Empresas Públicas ou de 

Economia Mista e em Fundações Públicas. 

(      ) Exerço o(s) cargos(s) público(s), função(es) ou emprego(s) abaixo: 

 

1. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 

2. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 

3. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas abaixo transcritas e que estou 

ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em 

acumulação ilegal durante o exercício do cargo para o qual ingressarei. 

 

Art. 37 – CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público; 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração. 

 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2024. 

 

________________________________________________________________ 

Declarante 

 

 

Capítulo III - DAS PROVAS E DA DATA DE REALIZAÇÃO - 2.3.4. Para os candidatos aprovados e 
classificados para prova de títulos, a apresentação de conclusão de curso será exigida, quando 
do ato de nomeação. 3. No ato de convocação para o provimento do cargo o candidato que não 
apresentar o requisito mínimo exigido fica impedido de tomar posse e sua portaria de 
nomeação será anulada. 
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MODELO 3 

DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE 

 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para investidura no cargo de 

______________________________ do quadro da Prefeitura Municipal de Esperança/PB.  

(      ) Não percebo proventos de inatividade, seja pela União, pelos Estados ou pelos 

Municípios. 

(      ) Percebo proventos de inatividade na(s) seguinte(s) esfera(s): 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 

 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2024. 

 

________________________________________________________________ 

Declarante 

 

 

MODELO 4 

 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para todos os efeitos legais, 

que  

 

(      ) Não possuo bens; 

(      ) Os bens patrimoniais gravados em meu nome, do meu cônjuge e de meus 

dependentes são os seguintes: 

1) Imóveis urbanos (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

2) Imóveis rurais (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

3) Veículos e máquinas (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

4) Outros (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 

 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2024. 

 

________________________________________________________________ 

Declarante 

 

 

MODELO 5 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IRPF 

 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para todos os efeitos legais, 

que sou ISENTO(A) de DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA, conforme regulamento da Receita Federal do Brasil. No ano anterior não obtive 

rendimentos provindos de trabalho assalariado, proventos de aposentadorias, pensões, aluguéis 

ou atividade rural, suficientes para declarar IRPF nesse ano, e não me enquadro nos demais casos 

que obrigam a entrega da Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física.  

 

Assumo a responsabilidade de informar, imediatamente junto à Prefeitura Municipal de 

Esperança/PB qualquer alteração dessa situação, apresentando a documentação comprobatória. 

 

Sob as penas das Leis Civil e Penal, DECLARO que as afirmações acima são a expressão da 

verdade pelo que me comprometo criminalmente, sabendo que declaração falsa é crime (art. 2992 

do Código Penal). 

 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2024. 

 

________________________________________________________________ 

Declarante 

 

GABINETE | OUTROS 

 

E D I T A I S   E T C . 
 

                                                 
2 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um 
a três anos, e multa, se o documento é particular. 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURA 
(Para Agentes Culturais com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura – PNAB Lei nº 14.399/2022) 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
PRÊMIO SILVINO OLAVO PONTOS DE CULTURA 

Cultura Viva do Tamanho do Brasil 
(Para Pontos de Cultura certificados com recursos da Política Nacional Aldir Blanc 

de Fomento à Cultura – PNAB Lei nº 14.399/2022) 

 
RESULTADOS PRELIMINARES (RETIFICADOS) DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

ESPERANÇA PB 2024 
 

 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 
Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 

André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 

 

 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 
Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 

André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 
Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 

Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 

 
 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se 
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 
pena de sexta parte. 
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 

 

 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 

 

ERRATA Nº 001/2024 
PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PRODUÇÃO CULTURAL 

 
 

Nobson Pedro de Almeida 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
Michael Lopes da Silva 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

André de Oliveira Costa 
DIRETOR DE CULTURA 

 

ERRATA Nº 001/2024 
PRÊMIO SILVINO OLAVO DE PONTO DE CULTURAL 
 

 
 

Nobson Pedro de Almeida 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
Michael Lopes da Silva 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

André de Oliveira Costa 
DIRETOR DE CULTURA 
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IGOR DELGADO DE ALMEIDA (CHEFE DE GABINETE) 
ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

MIKAELLE DA SILVA COSTA TARGINO (PARECISTA) 
RADAMÉS ALVES ROCHA DA SILVA (PARECISTA) 

 

 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 
Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 

André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 
Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 

Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 

 

 

 
 

 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 
Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 

André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 
Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECISTA) 

Radamés Alves Rocha da Silva (PARECISTA) 
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IGOR DELGADO DE ALMEIDA (CHEFE DE GABINETE) 
ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

MIKAELLE DA SILVA COSTA TARGINO (PARECISTA) 
RADAMÉS ALVES ROCHA DA SILVA (PARECISTA) 

 

 

 

 

 

 
 

IGOR DELGADO DE ALMEIDA (CHEFE DE GABINETE) 
ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

MIKAELLE DA SILVA COSTA TARGINO (PARECISTA) 
RADAMÉS ALVES ROCHA DA SILVA (PARECISTA) 

 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 


